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Aos trinlo e um dios do mês de moio do ono de dois mil e dezessete, no solo de

reuniões do Presidêncio, locolizodo no l9o ondor, olo sul, do Edifício-Sede do ECT,

com endereço no SBN - Quodro 0l - Bloco A, Brosílio/DF, reúne-se o Comissõo de

Élico do ECT (CET), designodo pelo PRT/PRESI-069 /2017 , com o objelivo de reolizor o

suo centésimo vigésimo nono reuniôo ordinório.

Presenies: Luciono Pocheco Coldeiro Rini (membro), Donielo Possos Vorello Borco

(membro), Afrônio José Esleves dos Reis (membro suplente) e Lélío Morio Coimbro

Mochodo Reinoux do Cunho (membro suplenle).

Ausenles: José Olibério Alves lCoordenodor). cujo ousêncio se enconlro justificodo.

Substituições: O membro suplenle Afrônio José Esleves dos Reis encontro-se

subsliiuindo o membro ousente José Olibério Alves. Poro o presente reuniõo, o

membro Donielo Possos Vorello Borco foi escolhido entre os presentes poro exercer o

CoordenoçÕo do comissõo, em rozôo do ousêncio do litulor.

O Secretório Execulivo informo que os suplenies, excelo quondo convocodos o

ossumir os lugores de liiulores ousentes, poriicipom openos como ouvinles. Tombém

informo, poro os devidos fins, que, conforme disposto no ortigo l3 do Decreto n.'

6.029 /2OO7 e no ortigo l4 do Resoluçõo n." l0/2008, do Comissõo de Ético Público

(CEP), os procedimenlos de opuroçôo têm coroter reservodo.

Aberto o sessôo pelo Coordenodoro Substituto, sôo opresenlodos os denúncios

recebidos pelo Ouvidorio (período: 19 o 26105/2017), medionle o conol único de

denúncios, operocionolizodo o portir do sistemo "Fole Conosco". No oporlunidode,

o Comissôo nõo encontrou denúncio com mqlério excluslvomenle éiico poro

odmissibilidode, devendo ser encominhodos às demois eslruluros de opuroçôo.

Considerondo que o Coordenodor do comissõo, em virtude de odesôo oo PDl, lem

seu desligomenlo progromodo poro o dio 05106/201 7, procedeu-se o eleiçôo do

novo Coordenodor. De ocordo com o regimenfo inlerno, subitem MANORG-3/ló-

2.1 .2, o Coordenodor seró escolhido pelos membros do Comissôo. Após o devido

discussôo e votoçôo, foi escolhido como Coordenodoro do Comissõo o membro

Luciono Pocheco Coldeiro Rini, poro ossumir suos funções o portir do desligomenlo
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com o soído do coordenodor, o membro suplente Afrônio José Esieves dos Reis

oceito suo designoçôo poro membro tilulor, renunciondo por interesse pessool oo
restonle do mondoio como membro suplente (subitem MANoRG-3/ló -2.4, olíneo
"o"). O novo mondolo. sem direito à renovoçôo por mois três onos, começoró o porlir

do efeÍivo desligomento do empreso do Coordenodor.

No dio 23 de moio de 2017, circulou no informotivo coneios lnformo, ediçõo n" 341,

no coluno EducoÇõo e Desenvolvimento, o informoçôo de que estovo disponível no
pógino do unicorreios, no intronet, o TLT (ireinomenlo em locol de lrobolho) sobre
Ético nos correios. A comissôo foz registro do comunicoçôo enviodo pelo
Coordenodor do Comissôo poro o Coixo poslol

"comunicocoointerno@correios.com.br", com cópio poro o chefe do DERIG e do 
^UniConeios. cu.io leor oqui copiomos:

"Prezodos Senhores, bom dio.

O Coneios lnf ormo, ediÇõo 341 , divutgou o f Lf Ético nos Coneios, inf ormando
openos gue 'O TLT e oplicodo pelos geslores do empreso às suos equipes', o
que podero nõo olender oos ob/êÍivos proposros. A Comissoo de Ético dos
Coneios - CEI enÍende que o comunicoçôo preciso ser rnois entótica, o
êxemp/o doquelo sobre zika, dengue, chikungunyo, em que foi determinado o
oplícoÇõo do TLT poro Íodos os ernpregodos em um curto espoço de lempo.
O TLT Etico nos Coneios preciso ser oplicodo o lodos os empregodos dos
Coneios ote 3l liulho de 2017 e viso otender oo disposto no Lei t3.303/2016que
determino em seu ortigo 9o (vide onexo) no subiiem ,Vl - previsôo de
lreinomenlo pêriódico, no mÍnimo onuol, sobre Código de Condulo e
lntegridode, o empregodos e odminisÍrodores, ...,.

E preciso obordor no comunicoçõo que o üosil atrovesso um momento difÍcil,
com denúncios de conupÇôo geneÍolizodo e o po,uÇôo clomo peto mudonço
desso siÍuoçôo. Porém, o mudonço que queremos deve corneÇor em codo
urn de nós, nos pequenos coisos que muitos chomom de ,jeilinho brosileiro',
rnos gue no verdode ÍroÍo-se de peguenos conupÇÕes ou, no mÍnimo, otos
oéiicos.

Nõo se pode cobroÍ um compod,omento elico dos superiores hierorquicos ou
governonles, se dioriomenÍe o cidodõo comeÍe pequenos conupções, como
por exemplo: usor o celulor dirigíndo, ullropossor pelo ocoslomento, ondor
ocimo da velocidode permitido do vio diminuindo somenÍe onde ho rodor ou
policiol, burlor o lmposlo de Rendo. usor de influéncio e omizode poro ser
oÍêndido no frenfe dos gue oguordom no filo. trotor os clienÍes com descoso
e/ou desrespeilo nos ogêncios dos Coneíos, apresentor justificofivos menrirosos
oo chegor oÍrosodo no trobolho, ndo cumprír os prazos de enrrêgos de obieios
posÍois esÍobe/ecídos com os c,ienÍes, espolior ou extravior encomendos
postois, dirígir f oro dos normos de tÍônsito ou porar os veíc ulos do ernpreso ern
/ocois proibidos, divulgor fofos, vídeos e informoçAo que otentam contra o
imogem dos Coneios, denrre ouÍros Íonros gue ocoffem dioriomente.

Pesquiso reolizodo corn mois de vÍnte míl empregos dos Coneios consfotou que
openos 55% dos enÍrevisÍodos sobern onde enconlror o Código de Ético dos
Coneios e open as 42% afíÍmarom ler lido este insÍrumento que norteio os oções
de Íodos que cornpôern o quodro funcionol do Ernpreso. O TLT Étic
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Coneios viso o mudor esto reolidode, pois o comporlomento élico rnelhoro os
ÍesulÍodos do Empreso, os reloçÕes com os clienles e dernois portes
interesiodos e, tombém, contibui f orlemenÍe com o imogem insÍiluciono,.

O número de denúncios e rec/omoçôes vem oumenlondo significoÍivomenfe.
Ás denúncios recebidos no Ouvidorio no rnês de obril de 2017 foi 160% moior
gue o mesrno rnês do ono possodo. Os clienles forom responsóveis pelo regrsÍro
de Bó% dos denúncios, os ernpregodos por l0% e oulros parles lnleressodos por
4%,. Cerco de um quinio dos denúncios eslo reiocionodo o folsidode
declorolorío ou documentol ídesÍoco-se oqui o onoÍoçôo de 'Deslinotório
Ausente'feiio pe,o corteiro e conÍesÍodo pelo c/ienfe/. Oufros denúncios mois
freguenÍes sôo os conf/ilos corn os clienÍes nos unidodes de oÍendirnenios ou
contlilos com usudrios no dislribuiçõo domiciliorio, o,ém de dirigir veículos dos
Coneios foro dos normos de trônsito, com desrespeiro os demois moÍorisfos e
pedeslres.

Precisomos insÍiÍuir um choque de /ideronço e de geslôo poro propicior o pleno
desenvolvirnenio dos poÍenciolidodes dos Coneios, com o odoçôo de posÍuros
que tronstormom o culturo otuol em umo culluro orgonizocionol olinhoda com
o empreendedorismo e o éÍico."

Nodo mois hovêndo o irotor, o Coordenodor dó por encerrodo o sessôo e eu, Júlio

Cezor Chourois, Secretório-Execulivo, lovro o presente olo que é lido, oprovodo e

ossinodo pelos porlicipontes deliberonles.

Brosílio. 3l de moio de 2017

DANIELA SV LI-A BARCA
Coordenod oro (em substituiçõo)

IANA P C EIRA RINI AFRANIO
Membro Su
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